
PEDIDO DE RECOLHA DE RESÍDUOS URBANOS EM 
COMÉRCIO/ RESTAURAÇÃO

Registo nº  / 
Data: 

Livro: 
Registado por: 

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Valongo

REQUERENTE

Nome 

Morada N.º Lote/Andar

Freguesia Código Postal

NIF CC/BI Válido até

Telefone Telemóvel Fax

E-mail

DADOS DO LOCAL DO PEDIDO

Designação do 
estabelecimento

Morada N.º

Freguesia Código Postal

NIF Ramo Atividade

Telefone Telemóvel

E-mail da Empresa  

Nome responsável 

Funcionamento
(assinalar com um “x” os dias de funcionamento)

2.ªF 3.ªF 4.ªF 5.ªF 6.ªF SAB. DOM.

Horário de Funcionamento

Das: 

Das: 

Dias de folga
(assinalar com um “x” os dias de folga, caso exista)

2.ªF 3.ªF 4.ªF 5.ªF 6.ªF SAB. DOM.

       

DADOS DA RECOLHA

Tipo de resíduos e frequência de recolha

Tipo de Resíduos Frequência de Recolha

Papel/cartão  

CMV.01.150.B
Avenida 5 de Outubro, 160, 4440-503 Valongo
NIF: 501 138 960
tlf: 224 227 900  n.º verde: 800 232 001
www.cm-valongo.pt / www.facebook.com/municipiodevalongo
gabmunicipe@cm-valongo.pt
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Embalagens/plástico/metal

Vidro de embalagem

Restos alimentares (Orgânicos)

Lixo (resíduos indiferenciados)  

Nota: 6 x semana = de segunda-feira a sábado 

TIPO DE ACONDICIONAMENTO

Este serviço é dirigido ao setor comercial constituído por estabelecimentos de restauração, hospedaria, pequeno comércio, serviços e
edifícios públicos cujo produção de resíduos diária seja inferior a 1100 litros, nos termos do n.º 3 do Art.º 10 do Decreto-lei n.º 102-
D/2020, de 10 de dezembro.

Para as frações de papel/cartão, embalagens de plástico e de metal e vidros de embalagens, são fornecidos a título gratuito pela
Câmara Municipal de Valongo sacos coloridos, sendo entregue um saco vazio em troca de um saco cheio. 

Para  a  fração  restos  alimentares  (resíduos  orgânicos),  são  fornecidos  a  título  gratuito  pela  Câmara  Municipal  de  Valongo
contentores castanhos com capacidade que varia entre os 50 litros a 240 litros. A definição da capacidade do contentor depende da
produção de refeições realizadas diariamente e da frequência de recolha. 

Para  a  fração  lixo  (resíduos  indiferenciados  equiparados  aos  domésticos),  o  comerciante  deverá  acondicionar  em  sacos
pretos/cinzentos da sua responsabilidade e entregá-los à recolha devidamente fechados.

OBSERVAÇÕES

AVISOS

-  Os  resíduos  devem  ser  sempre  colocados  à  recolha  no  espaço  público  junto  ao  estabelecimento,  nos  dias  estabelecidos,
devidamente acondicionados dentro dos sacos/contentores;

- O/os contentor/es castanhos danificados, são substituídos a título gratuito pela Câmara Municipal de Valongo. Os pedidos devem 
ser realizados para o endereço eletrónico para gabmunicipe@cm-valongo.pt, apresentando o motivo do dano e a capacidade do/dos
contentor/es a substituir;

- Em caso de encerramento/fecho do estabelecimento, o responsável deverá contactar os serviços de Higiene Urbana para agendar 
a devolução do/dos contentor/es castanhos.

- Qualquer dúvida, ligar para a linha gratuita 800 202 099 entre as 09h e as 17h30m em dias úteis.

Pede deferimento, Requerente,

Valongo Ass.

CMV.01.150.B
Avenida 5 de Outubro, 160, 4440-503 Valongo
NIF: 501 138 960
tlf: 224 227 900  n.º verde: 800 232 001
www.cm-valongo.pt / www.facebook.com/municipiodevalongo
gabmunicipe@cm-valongo.pt


